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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
EDITAL DO PREGÃO Nº 015/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de um aparelho de 
radiodiagnostico (RAIO-X) fixo digital DR novo e para primeiro uso com fornecimento, 
instalação e garantia técnica para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Jataizinho-Paraná. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA: até às 08:30 hs do dia 28/05/2026 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 hs do dia 28/05/2026 
PREÇO MÁXIMO: R$ 336.687,91 (trezentos e trinta e seis mil seiscentos e oitenta e 
sete reais e noventa e um centavos)   
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: www.jataizinho.pr.gov.br 
Prefeitura do Município de Jataizinho-Pr  
Av. Presidente Getúlio Vargas, 494 – Jataizinho – Pr – Fone (43) 3259-1456 
 

Jataizinho, 12 de maio de 2026. 
 

 
Wilson Fernandes 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 

Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto 

Municipal nº 098/2023, da Lei complementar Federal 123/06 e suas alterações, de 

demais normas pertinentes e, subsidiariamente, dos princípios gerais de direto, e 

ainda, em conformidade com o despacho exarado pela Autoridade Competente nos 

autos do presente processo, está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 

doravante denominado pregão, cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 

POR ITEM: 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Acolhimento a partir:  

do dia 18/05/2026 às 08:00 horas 

Fim recebimento das propostas 

do dia 28/05/2026 às 08:30 horas 

Início da sessão/ disputa de lances: 

do dia 28/05/2026 às 09:00 horas 

Será sempre considerado o horário de 

Brasília (DF) para todas as indicações de 

tempo constantes neste edital 

 

1. OBJETO: 

 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

aquisição de um aparelho de radiodiagnostico (RAIO-X) fixo digital DR novo e para 

primeiro uso com fornecimento, instalação e garantia técnica para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jataizinho-Paraná. 

 

2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO:  

O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 336.687,91 

(trezentos e trinta e seis mil seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e um 

centavos)   

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

04.001.10.301.0006.1002/4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. 
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Fonte de Recurso: 333 

 

4. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:   

O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BLL – Bolsa 

de Licitações e Leilões. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de 

propostas é o (https:bll.org.br). 

O edital está disponível na internet, na página do Portal da Transparência do 

Município de Jataizinho-Paraná 

Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro (a) e equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 015/2026, sendo o agente responsável pela condução do certame servidor 

efetivo do Município de Jataizinho. 

Telefones: (43) 3259-1456 / 3259-1316 

Endereço: Avenida Presidente Getúlio Vargas nº494, Centro - CEP: 862100.000, 

Jataizinho. 

 

5. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECUROS: 

a. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:  

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação da Lei Federal nº.14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos e 

providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em campo específico no sítio 

eletrônico da BLL – Bolsa Licitações e Leilões pelo qual serão respondidos os 

esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3(três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

b. RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 

c. As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente 

por meio eletrônico observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais 

deste Edital:  

d. DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:  

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos 

interessados na página do Portal da Transparência do Município de Jataizinho-

Paraná 
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6. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:  

6.1. A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições 

especificas e gerais do pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital.  

6.2. A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, pelo Decreto 

Municipal nº 098/2023, pela Lei Complementar Federal nº. 123, de 2006, bem como 

as suas devidas alterações. 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 

 

1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO 

Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas 

que permanecerem acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados 

neste Edital. 

 
 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras 

eletrônicas é o valor máximo global do item, fixado no Termo de Referência (Anexo I 

deste Edital).  

2.1.1. Os valores que permanecerem acima do(s) valor(s) unitário(s) máximo(s) e 

total(is) máximo(s) fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão 

desclassificados. 

2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR 

PREÇO. 

 
 

3. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
 
3.1. O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das 

Propostas de Preços (Anexo III), não poderá ser inferior ao fixado neste edital. 

 

4. PROPOSTA PARCIAL: 

4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

 
 

5. AMOSTRA: 
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5.1. Não será exigida amostra no presente certame.  

 
 

6. GARANTIA 

6.1. Garantia mínima de 24(vinte e quatro) meses contra defeito de fabricação. 

 

7. CONSÓRCIO: 

7.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, tendo em 

vista que o objeto da presente licitação é considerado comum e que a participação das 

empresas em consórcio tem como principal objetivo ampliar o caráter técnico, ou seja, 

empresas em consórcio possuem, tecnicamente, maior expertise para realizar o objeto 

das licitações públicas, garantindo a efetividade dos recursos públicos e dos 

resultados oferecidos à sociedade. Logo, entendemos que a vantajosidade de permitir 

o consórcio em licitações são vantajosos e especialmente em serviços complexos 

como obras de grande vulto ou transporte público, o que não é o caso do presente 

processo. 

 

8. DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES – BLL: 

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 

em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.bllcompras.org.br. 

A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

http://www.bllcompras.org.br/
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É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

 

A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante; 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 

e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

 

09. ANEXOS: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Documentos de Habilitação; 

Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta;  

Anexo IV – Modelo de Procuração; 

Anexo V – Modelo de Declarações Unificadas; 

Anexo VI – Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações da BLL; 

Anexo VII – Minuta de Contrato; 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 

Anexo IX – Declaração LGPD; 

Anexo X – Declaração Contendo Informações para Assinatura do Contrato. 

mailto:contato@bll.org.br
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 

1. A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

1.1. O edital está disponível para retirada no site do Município, no endereço 

www.jataizinho.pr.gov.br , PNCP “Portal Nacional de Comprs Públicas”, BLL “Bolsa de 

Licitação e Leilão” e junto ao Departamento de Licitação do Município de Jataizinho, 

na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 494 Centro, CEP 86210- 000, Jataizinho, 

Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 11h30 e da 13h30 às 

17h00, pelo Telefone (43) 3259-1316. 

 

1.2. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em 

todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do município de Jataizinho-PR, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões(https://bll.org.br/). 

 

1.3. Para se cadastrar no Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 

Leilões (BLL), acesso o linK: realize o download do termo de adesão e preencha o 

mesmo; 

 

1.4. Caso permaneça alguma dúvida sobre o cadastro, entre em contato com o 

suporte da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) pelo telefone (41) 3042-9909 ou 3091-

9654, ou utilize o endereço:contato@bll.org.br. 

 
2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Poderão participar deste Pregão todos os interessados e os que se enquadrem 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, que apresentem os documentos exigidos para habilitação e que 

http://www.jataizinho.pr.gov.br/
https://bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto à 

Bolsa de Licitações e Leilões 

2.2. Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de 

identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 

01 do presente Edital. 

2.3. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

2.3.1. Tenham sido declarados inidôneos no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública; 

2.3.2. Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, 

enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova 

pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

2.3.3. Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2; 

2.3.4. Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, 

bem como as pessoas físicas sob insolvência; 

2.3.5. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6. O servidor ou dirigente de órgão ou entidade, bem como a empresa da qual 

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente; 

2.3.6.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

2.3.7. As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021; 

2.4. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no 

edital e na legislação aplicável; 

2.5. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências 

específicas de participação fixadas no edital. 

2.6. O (a) pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação. 



           PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO 
E s t a d o  d o  P a r a n á  
CNPJ - 76.245.042/0001-54 

 

 

 

 

Av. Pres. Getúlio Vargas, 494 – Centro. CEP 86210-000 Fone: (43) 3259.13.16 e 3259.14.56 
E-mail: licitacao@jataizinho.pr.gov.br 

 

 

3. PROPOSTA INICIAL 
 
3.1. Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas: 

3.1.1.O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais 

condições previstas no edital; 

3.1.2.A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de 

microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar 

Federal n.º 123, de 2006. 

3.2.A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no 

sistema de compras eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério 

de disputa estabelecido no edital. 

3.2.1.A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida 

no edital. Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico 

não aceitará inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s). 

3.3.O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) 

pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

3.4.O (a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à 

exequibilidade, e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item. 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Modelo; 

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

Contratado. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.6. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos 

estabelecidos neste Edital. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, apresentem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, através da 

razão social, endereço, telefone ou qualquer outra informação que possibilite a 

identificação prévia da empresa. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 
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5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 

2, Das Condições Específicas deste Edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. Poderá ser estabelecido intervalo mínimo de diferença de lances, a critério do 

pregoeiro. 

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

5.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 
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5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 

Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.22. O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

02 (duas)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto nos artigos 62 a 70 da Lei 14.133/2021. 

6.2. Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

6.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários simbólicos 

ou global, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
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convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

6.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.5. O (a) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.6. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico. 

6.6.2. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

6.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 

chat a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. O (a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 



           PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO 
E s t a d o  d o  P a r a n á  
CNPJ - 76.245.042/0001-54 

 

 

 

 

Av. Pres. Getúlio Vargas, 494 – Centro. CEP 86210-000 Fone: (43) 3259.13.16 e 3259.14.56 
E-mail: licitacao@jataizinho.pr.gov.br 

 

 

6.9.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

6.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme 

modelo do Anexo III) e os documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e 

o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 

7.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), desde que os referidos documentos estejam 

atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

7.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 

Individuais deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 

Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente inserida no sistema. 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances fechados. 

 

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA 

8.1. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de 

certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador 

devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste 

edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, 

a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor 

global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente 

nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao 

estabelecido no edital. 

8.1.1. A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha 

de composição de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de 

desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e 

independente do critério de disputa. 

8.1.2. Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá 

efetuar diligência visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância 

da proposta, do documento e sua validade jurídica. 

8.1.3. Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a 

vírgula. Serão desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a 

vírgula. 

8.2. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá 

declarar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, conforme Anexo III. 

 

9.       DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
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9.1. Na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

9.2. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP que sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não 

seja uma ME/EPP. 

9.3. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o 

direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos. 

9.4. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

9.5. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 

primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

9.6. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 

9.7. Somente após o procedimento de desempate ficto, quando houver, e a 

classificação final do licitante, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar.  

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras 

eletrônicas, manifestar de forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena 

de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 3 

(três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização do 

término da etapa de antecede a adjudicação. 

10.1.1. As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio 

eletrônico e com uso de certificação digital ICP-Brasil. 
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10.1.2. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões ao recurso no prazo de 3(três) dias úteis contados do término do prazo 

de apresentação das razões do recorrente, exclusivamente por meio eletrônico e 

assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil. 

10.2. A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a 

decadência do direito de recorrer.  

10.3. As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme 

o disposto nos itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não 

credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 

10.4. Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados 

no Portal da Transparência do Município de Jataizinho-Pr. 

10.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do 

licitante vencedor, bem como a análise técnica referente às amostras, quando 

exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à 

autoridade máxima para adjudicação e homologação. 

11.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento 

licitatório, quando o seu objeto possuir mais de um Item. 

 

12. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

12.1. O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de 

empenho (ou documento equivalente) no prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável a 

critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e 

incidir nas penalidades previstas neste edital. 

12.2. Se o adjudicatário não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, a 

Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, ou ainda, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
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12.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela 

Administração, implicará a instauração de procedimento administrativo autônomo para 

eventual aplicação de sanções administrativas. 

12.2.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

11.2, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, 

desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

12.3. A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão 

efetuados no local, nos prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento pelos serviços efetivamente prestados, a 

administração deve realizar a correção monetária (INPC) destes valores com a 

incidência, inclusive, de juros moratórios, nos termos do artigo 92, V, da Lei 

14.133/2021. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo 

de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI 

do Código Penal. 

13.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, 

observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos seguintes casos: 

I - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei 

quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção 

mais grave; 

b) multa de 5% a 15%, nos seguintes casos: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no 

inciso II do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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II - Dar causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

c) multa de 15% a 30%, nos seguintes casos: 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; IV - 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

13.2.1. Na aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração 

Pública Municipal, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em 

que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que 

concorda o licitante ou contratante. 

13.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no 

período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, 

suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem 

gera compensação financeira. 

13.4. Multa de mora diária de até 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o 

valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na 

execução; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em 

compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

13.5. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n.º 

14.133 de 2021. 
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13.6. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o 

procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as 

disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

13.7. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos 

ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 

2013. 

13.8. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no cadastro de impedidos 

de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de 

Brasília-DF. 

14.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização da sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, 

ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário, independentemente de nova comunicação. 

14.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

14.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou 

pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

14.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de 

validade expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 

14.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados 

válidos por 90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a 

respeito. 

14.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação 

exclusivamente por meio do sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do 

Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e 

a veracidade do documento. 
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14.8. O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente 

formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo 

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

14.9. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou 

parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, 

inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse 

público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, 

mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

14.10. Fica eleito o foro de Ibiporã, no qual serão dirimidas todas as questões não 

resolvidas na esfera administrativa. 

 

 

Wilson Fernandes                                  João Rogério Beraldelli 

                    Prefeito Municipal                                               Pregoeiro 
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                       ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Item  Qtde Unid DESCRIÇÃO 
 

M
ar
c
a  

Valor   
Unitário 

Valor 
Máximo 

01 01 UNID CONJUNTO 

RADIOLÓGICO DIGITAL 

DE FÁBRICA, NÃO 

SENDO ACEITO 

APARELHOS 

ANALOGICOS COM 

PLACAS SEPARADAS, 

COM COMANDOS DE 

PARÂMETROS DE RAIOS 

X INTEGRADOS AO 

SOFTWARE, DETECTOR 

E EQUIPAMENTO COM 

REGISTRO ÚNICO NA 

ANVISA. 

COMANDO E GERADOR 

DE RAIOS-X EM ALTA 

FREQÜÊNCIA; POTÊNCIA 

MÁXIMA DE NO MÍNMO 

DE 65KW; SISTEMA DE 

CONTROLE 

MICROPROCESSADO; 

PAINEL DE COMANDO 

DIGITAL INTEGRADO AO 

SOFTWARE DE IMAGEM 

NO MONITOR; FAIXA DE 

AJUSTE DE KV DE: 40 A 

150KV -  

COM PASSOS DE 1 KV; 

ESCALA DE MA DE 10,20, 

50, 100, 200, 400, 500, 630 

MA NO MÍNIMO; 

SELEÇÃO AUTOMÁTICA 

DE FOCOS 

FINO/GROSSO; TEMPO 

DE EXPOSIÇÃO MÍNIMO: 

 336.687,91 336.687,91 
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0,001 A 5 SEGUNDOS; 

FAIXA DE MAS DE 0,1 A 

630MAS;  

INDICAÇÃO DE 

PARÂMETROS/FUNÇÕES 

NO DISPLAY DIGITAL DE 

NO MÍNIMO KV, MA E 

MAS; ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA – TRIFÁSICA 

220V E 380V– 60HZ 

(DEVERÁ SER 

FORNECIDO 

TRANSFORMADOR). 

MESA FIXA COM TAMPO 

FLUTUANTE;  

TAMPO HOMOGÊNEO 

RADIO TRANSPARENTE 

COM CAPACIDADE DE 

CARGA DE PACIENTES 

DE NO MINIMO 200 KG; 

TAMANHO DE 80 X 200 

CM; DESLOCAMENTO 

LONGITUDINAL DO 

TAMPO DE +/- 60 CM E 

TRANSVERSAL DE +/- 24 

CM;  

FREIOS 

ELETROMAGNÉTICOS 

PARA OS MOVIMENTOS 

TRANSVERSAL E 

LONGITUDINAL; SISTEMA 

DE INDICAÇÃO DE 

CENTRALIZAÇÃO. GRADE 

ANTIDIFUSORA, 

REMOVÍVEL PARA 

ATENDER A PACIENTES 

PEDIÁTRICOS,  

RAZÃO MÍNIMA 103 

LINHAS / POL E 

REMOVÍVEL PARA 
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PACIENTES 

PEDIÁTRICOS (IN90 DA 

ANVISA); DISTANCIA 

FOCAL 100 A 150 CM; 

FREIOS 

ELETROMAGNÉTICOS; 

BANDEJA 

POSSIBILITANDO A  

AUTOCENTRALIZAÇÃO 

DE CHASSIS DE 13X18 

CM A 35X43 CM ; 

ESTATIVA PORTA TUBO, 

TIPO CHÃO-CHÃO: 

DESLOCAMENTO 

HORIZONTAL 

(LONGITUDINAL) MÍNIMO 

DE 280 CM EM TRILHOS; 

GIRO DA COLUNA DE -

180°/+180° - ACIONADO 

POR PEDAL; BRAÇO 

PORTA-TUBO: 

DESLOCAMENTO 

VERTICAL DE NO MINIMO 

DE 150 CM; ROTAÇÃO DO 

CONJUNTO COLIMADOR 

DE 90°, 180° OU 

SUPERIOR; FREIOS 

ELETROMAGNÉTICOS 

COM ACIONAMENTO POR 

BOTOEIRA NO PAINEL 

JUNTO AO TUBO;   

INDICAÇÃO DE 

ANGULAÇÃO DO TUBO 

TIPO POR GRAVIDADE 

DE (+180° A -180°); 

ESTRUTURA EM AÇO; 

ACABAMENTO PINTURA 

ELETROSTÁTICA. MURAL 

BUCKY DESLOCAMENTO 

PADRÃO VERTICAL 

MÍNIMO DE 138 CM;  

FREIO 
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ELETROMAGNÉTICO OU 

MECÂNICO PARA 

POSICIONAMENTO 

VERTICAL; GRADE 

ANTIDIFUSORA RAZÃO 

MÍNIMA 103 LINHAS / POL 

E REMOVÍVEL PARA 

PACIENTES 

PEDIÁTRICOS (IN90 DA 

ANVISA); DISTANCIA 

FOCAL 100 A 180 CM;  

BANDEJA 

POSSIBILITANDO A 

ENTRADA DE CHASSIS 

(13X18 A 35X43) CM EM 

AMBAS AS DIREÇÕES 

(CONFIGURÁVEL NA 

INSTALAÇÃO); UNIDADE 

SELADA; CÚPULA COM 

REVESTIMENTO DE 

CHUMBO;  

TUBO DE RAIOS-X DE 

ANODO GIRATÓRIO 

IMERSO EM ÓLEO 

ISOLANTE; POTÊNCIA 

MÍNIMA 18/50KW; 

ROTAÇÃO DO ANODO DE 

NO MÍNIMO 3.000 RPM; 

FOCOS FINO DE 0.6 MM E 

GROSSO DE 1.2 MM (OU 

MENOR);  

CAPACIDADE CALÓRICA 

MÍNIMA DE 200 KHU. 

COLIMADOR MANUAL 

LUMINOSO; CAMPO 

LUMINOSO AJUSTÁVEL, 

COM LÂMPADA LED 

PARA MAIOR 

DURABILIDADE E 

CONTINUIDADE DO 
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SERVIÇO,  

INDICANDO ÁREA A SER 

IRRADIADA DE NO 

MÍNIMO DE 0X0 CM A 

43X43 CM ; 

ACIONAMENTO DA 

LÂMPADA COM 

TEMPORIZADOR 

ELETRÔNICO DO CAMPO 

LUMINOSO;  

SISTEMA DE IMAGEM 

DIGITAL COMPOSTO POR 

02 DETECTORES. 01 

DETECTOR TIPO FLAT 

PAINEL SEM FIO; 

DETECTOR DIGITAL TIPO 

DR, UTILIZANDO 

CINTILADOR DE IODETO 

DE CÉSIO (CSL); PARA 

USO EM BUCKY MURAL E 

MESA. DETECTOR WIFI, 

COM PESO MÁXIMO DE 

3,5 KG ; MATRIZ ATIVA DE 

NO MÍNIMO 2496 X 3000 ; 

PROFUNDIDADE DE 

IMAGEM PÓS 

PROCESSADA DE NO 

MÍNIMO 16 BITS; 

DISTÂNCIA ENTRE PIXEL 

DE 140 UM OU MENOR E 

IP DE PROTEÇÃO MAIOR 

QUE 65, SUPORTE A 

PESO DE ATÉ 300 KG 

DISTRIBUIDO. DETECTOR 

DO BUCKY MESA: 

TRANSMISSÃO WIFI, 

TAMANHO 35X43 OU 

MAIOR;  

01 DETECTOR TIPO FLAT 

PAINEL DETECTOR 

DIGITAL TIPO DR, 
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UTILIZANDO CINTILADOR 

DE IODETO DE CÉSIO 

(CSL); PARA USO EM 

BUCKY MURAL. 

DETECTOR COM FIO, 

MATRIZ DA IMAGEM: 

3040X 3040 PIXELS OU 

SUPERIOR. 

PROFUNDIDADE DE 

IMAGEM PÓS 

PROCESSADA DE NO 

MÍNIMO 16 BITS; TEMPO 

DE AQUISIÇÃO DE 

IMAGEM;6S, DIMENSÕES 

(H X W X D) 

APROXIMADAS:460 X 

460X 15,5 MM. SUPORTE 

A PESO DE ATÉ 300 KG 

DISTRIBUIDO. DETECTOR 

DO BUCKY MESA: 

TRANSMISSÃO VIA 

CABO, TAMANHO 

430X430 MM OU MAIOR 

OU SEM CABO 

(WIRELES); DEVERÁ 

EXIBIR IMAGENS EM ATÉ 

5 SEGUNDOS APÓS A 

EXPOSIÇÃO 

(PRÉVISUALIZAÇÃO); 

ACOMPANHA UM (01) 

CARREGADOR DE 

BATERIAS PARA CADA 

DETECTOR, 02 

UNIDADES DE BATERIAS 

INCLUSA PARA CADA 

DETECTOR. 

ESTAÇÃO DE AQUISIÇÃO 

DE IMAGENS MONITOR 

DE LCD DE NO MÍNIMO 

21”; MATRIZ DE IMAGEM 

DE 1.280 X 1.024 PIXELS;  
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CONECTIVIDADE DICOM 

3.0; DEVERÁ POSSUIR 

DICOM STORAGE, PRINT, 

MWM, NO MÍNIMO;  

ESTAÇÃO DE TRABALHO 

COMPATÍVEL COM A 

APLICAÇÃO E NOBREAK 

COM POTÊNCIA DE PELO 

MENOS 600VA, BIVOLT 

AUTOMÁTICO.  

COMANDOS NO RAIOS X 

INTEGRADOS AO 

SOFTWARE DE 

AQUISIÇÃO DE IMAGENS 

COM AS SEGUINTES 

CONFIGURAÇÕES 

MÍNIMAS:  AJUSTES DE 

IMAGENS APLICADAS DO 

MOMENTO DA CAPTURA 

POR PARTE DO CORPO E 

POR TIPO DE 

INCIDÊNCIA, SELEÇÃO 

DE IMAGEM INDIVIDUAL 

E COLETIVA (TODAS), 

ZOOM, MOVIMENTO DA 

IMAGEM NA TELA (PAN), 

AJUSTE DE BRILHO E 

CONTRASTE 

(JANELAMENTO W/L) 

GERAL OU EM PONTO 

ESPECÍFICO, LENTE DE 

AUMENTO, RECORTE 

MANUAL OU 

AUTOMÁTICO EM 

POLÍGONO,  

RETÂNGULO, ELIPSE E 

MÃO LIVRE, COM ÁREAS 

PRÉ- DEFINIDAS OU 

CONFIGURÁVEIS.INVERS

ÃO DE IMAGEM EM 

POSITIVO E NEGATIVO, 

GIRO HORÁRIO E ANTI-
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HORÁRIO, GIRO POR 

LINHA, GIRO POR 

ARRASTO, ESPELHO 

VERTICAL E 

HORIZONTAL, AJUSTE DA 

IMAGEM NA TELA EM 

TAMANHO REAL OU 

PROPORCIONAL A TELA 

(FIT). RECURSO PARA A 

EMENDA DE IMAGENS 

DIGITAIS INCLUSO PARA 

EXAMES DE 

ESCANOMETRIA E 

COLUNA TOTAL. DEVERÁ 

ACOMPANHAR CONSOLE 

PARA OS 

EQUIPAMENTOS NA 

SALA DE RAIOS X. 

TODAS AS 

CARACTERISTICAS 

DEVEM ESTAR NO 

MANUAL DA ANVISA 

PARA COMPROVAÇÃO. 

INCLUSO, AVENTAL 

PUMBLIFERO 

PROFISSIONAL, AVENTAL 

PUMBLIFERO PACIENTE, 

LUVA ESCUDO, OCULOS 

DE PROTEÇÃO 

RADIOLOGICA  

PRAZO DE ENTRGA 

30(TRINTA) DIAS 

CORRIDOS 

GARANTIA DE 24 MESES 

CONTRA DEFEITO DE 

FABRICAÇÃO. 

 
TOTAL 336.687,91 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Objeto 
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1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de um aparelho de 
radiodiagnostico (RAIO-X) fixo digital DR novo e para primeiro uso com fornecimento, 
instalação e garantia técnica pelo prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses. para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Jataizinho-Paraná.,  
1.1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 
Formalização da contratação 
1.2. Para assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas no Edital, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente. 
1.2.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 
1.3. A formalização da contratação se dará por meio de instrumento de contrato, na 
forma do disposto no artigo 95 da LEI. 
1.3.1. O Contrato, cujos termos constam da minuta anexa (Minuta do Termo de 
Contrato), deverá ser assinado pela(s) Adjudicatária(s) do presente Pregão, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da sua notificação. 
1.3.2. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela Adjudicatária durante o seu transcurso, e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Jataizinho. 
1.3.3. Para a assinatura do Contrato, a Adjudicatária indicará ao setor de Licitações, o 
nome de seu preposto ou empregado com competência para manter entendimentos e 
receber comunicações ou transmiti-las à Unidade Responsável pela fiscalização do 
Contrato, juntamente com os números de telefone e o e-mail que serão utilizados para 
contato. 
1.3.4. Qualquer alteração dos dados fornecidos deverá ser formalmente comunicada à 
Unidade Responsável. 
1.3.5. Será facultado à Prefeitura de Jataizinho, quando a convocada não assinar o 
termo de contrato no prazo e nas condições estabelecidas, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pela licitante vencedora. 
1.3.6. Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação nos termos deste 
tópico, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do Edital, poderá: 
a) convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço da Adjudicatária; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
1.3.7. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o contrato no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e a sujeitará às penalidades estabelecidas no Edital. 
1.3.8. O disposto neste tópico não se aplicará às licitantes remanescentes convocadas 
na forma da alínea “a” do subitem anterior. 
Vigência da contratação 
1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data 
de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da LEI. 
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1.5. A minuta do Termo de Contrato anexa oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O aparelho de Raios X digital telecomandado é essencial para suprir a demanda 
de exames ambulatoriais e emergenciais, gerais e ortopédicos, da Secretaria de 
Saúde.  
2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos está pormenorizada no 
Estudo Técnico Preliminar constante do processo. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. O objeto está pormenorizado neste Termo de Referência e a descrição da solução 
como um todo integra o Estudo Técnico Preliminar constante do processo. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 
4.1.1. Deverá integrar a proposta declaração da licitante de que será responsável pelo 
descarte ambientalmente adequado de todos os resíduos gerados durante a execução 
dos serviços contratados – incluindo consumíveis, peças substituídas, embalagens e 
demais materiais – em conformidade com a legislação ambiental vigente, 
especialmente a Lei n. 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), a Lei n. 12.305/2010 
(Política Nacional de Resíduos Sólidos) e a NBR 10.004 (classificação de resíduos 
sólidos). 
Documentação complementar 
4.2. Na forma de documentação complementar, o Pregoeiro poderá solicitar catálogos 
ou informações do fabricante que comprovem a perfeita adequação do objeto ofertado 
às exigências constantes deste Termo de Referência. 
4.2.1. A indicação do endereço do sítio eletrônico do fabricante referente à 
documentação técnica apresentada poderá ser aceita, como alternativa, para fins de 
averiguação das especificações do objeto, desde que o link indicado direcione 
especificamente para o produto ofertado, sendo vedado link que forneça apenas a 
página inicial do sítio eletrônico do fabricante. 
4.3. Deverão integrar a proposta, ainda, as seguintes declarações: 
a) Declaração da licitante de que os equipamentos ofertados, caso necessário, 
receberão atendimento de garantia na rede de assistência autorizada pelo fabricante;  
b) Declaração da licitante de que disponibilizará equipamentos e pessoal técnico 
adequados para realização do objeto da presente licitação; 
c) Declaração da licitante de que informará os preços unitários dos equipamentos, das 
peças e dos demais componentes que integram o objeto da licitação sempre que 
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, para fins de registro patrimonial. 
4.4. A licitante deverá informar em sua proposta o número de registro do equipamento 
junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
4.4.1. Caso o equipamento seja isento de registro junto à ANVISA, deverá ser 
apresentada a devida comprovação. 
Apresentação de Amostras 
4.5. Não se exigirá apresentação de amostra para o produto ofertado. 
Subcontratação 
4.6. Não será admitida a subcontratação para execução do objeto contratual. 
Garantia de execução do contrato 
4.7. Não haverá exigência de garantia de execução do contrato de que tratam os 
artigos 96 e seguintes da LEI. 



           PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO 
E s t a d o  d o  P a r a n á  
CNPJ - 76.245.042/0001-54 

 

 

 

 

Av. Pres. Getúlio Vargas, 494 – Centro. CEP 86210-000 Fone: (43) 3259.13.16 e 3259.14.56 
E-mail: licitacao@jataizinho.pr.gov.br 

 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
5.1. O prazo de entrega, instalação, realização dos testes de funcionamento e 
treinamento será o constante da proposta da Contratada, que não poderá ser 
superior a 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do contrato, em remessa 
única. 
5.1.1. Caso não seja possível a entrega do objeto na data assinalada, a Contratada 
deverá apresentar à Contratante pedido formal de prorrogação do prazo de entrega, 
de forma tempestiva, ou seja, antes de esgotado o prazo em que o objeto deveria ter 
sido entregue. 
5.1.1.1. A Contratada deverá informar o novo prazo em que o objeto será entregue, 
não sendo admitidos pedidos que apenas citem genericamente a necessidade de mais 
prazo. 
5.1.1.2. A Contratada deverá justificar a impossibilidade de cumprimento do prazo e 
apresentar os respectivos documentos comprobatórios. 
5.1.1.3. Caso o pedido seja motivado por fatos ou atos atribuídos a fornecedores ou 
outros terceiros, é necessário que as declarações do fornecedor e demais documentos 
comprobatórios sejam contemporâneos à sua ocorrência. 
5.1.1.4. Em caso de intempestividade ou indeferimento do pedido, a Contratada ficará 
constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as multas e demais sanções previstas na 
Minuta do Termo de Contrato anexa. 
5.2. Local de entrega e instalação: Rua Monteiro Lobato esquina com a Benjamim 
Giavarina (Unidade Mista) conforme requisição de compra expedia pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
5.3. A instalação, configuração, os testes de funcionamento e o treinamento deverão 
ser agendados na Secretaria Municipal de Saúde, por meio do telefone (43) 3259-
3374. 
5.4. É da responsabilidade da Contratada o transporte vertical e horizontal do objeto 
até o local indicado. 
5.5. Caso o objeto ofertado seja importado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
solicitar à Contratada, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota 
fiscal, fatura ou documento idôneo equivalente, comprovação da origem dos bens 
ofertados e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não 
recebimento do objeto. 
5.6. O material (nacional ou importado) deve ser entregue contendo no rótulo todas as 
informações sobre ele, em língua portuguesa. 
5.7. O material deverá ser entregue acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
5.7.1. O manual de operação deverá possuir seções específicas sobre segurança 
radiológica, procedimentos de uso, manutenção e prevenção de riscos. 
5.8. Será exigido que conste do rótulo do produto (nacional ou importado) o número do 
registro no Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
Será exigido, ainda, que conste do rótulo do produto (nacional ou importado) o 
enquadramento ao disposto na Resolução RDC/ANVISA 751/2022. 
5.9. Após a assinatura do contrato, a Contratada deverá agendar Reunião 
Preparatória, no prazo de 10 (dez) dias úteis, para tratar da adequação da sala de RX, 
onde serão abordados aspectos referentes à energia, à rede, às paredes, ao piso e 
quaisquer outros que sejam pertinentes. 
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Instalação 
5.10. A instalação do equipamento incluirá, pelo menos, as seguintes etapas 
detalhadas a seguir: 
a) Reunião preparatória; 
b) Elaboração e aprovação dos Projetos Executivos; 
c) Fornecimento de quadro elétrico; 
d) Preparação da Sala; 
e) Entrega/movimentação dos Equipamentos; 
f) Instalação dos Equipamentos; 
g) Certificação da proteção radiológica; 
h) Integração com os sistemas existentes. 
5.11. A sequência da execução das etapas deverá observar os impedimentos entre as 
tarefas de cada etapa, bem como a garantia de proteção aos equipamentos e/ou aos 
materiais já instalados durante a execução das tarefas seguintes. Projetos Executivos 
5.12. A Contratada deverá elaborar e submeter à aprovação formal da Contratante os 
projetos completos da instalação contemplando, no mínimo, as seguintes disciplinas: 
a) Projeto arquitetônico de alocação de todos os equipamentos e mobiliário a serem 
fornecidos; 
b) Devem ser previstos os meios adequados para instalação elevada (pelo menos 15 
cm acima do piso) de todas CPUs de computador, estabilizadores e nobreaks 
dedicados à informática; 
c) Projeto civil da obra incluindo a indicação de reforço das fundações, caso 
necessário, e contemplando todas as alterações de alvenarias, tubulações, drenos, 
eletrodutos, eletrocalhas, quadros elétricos, portas, janelas, ou qualquer outro 
elemento elétrico ou mecânico a ser inserido nas estruturas; 
d) Projeto elétrico das instalações, definindo todas as cargas a serem alimentadas, 
bem como os diagramas elétricos uni e trifilares de alimentação, de interligação dos 
equipamentos, e de comando, indicando o encaminhamento e dimensionamento de 
cada circuito, as respectivas proteções e os leiautes dos quadros de distribuição e 
segurança a serem fornecidos; 
e) Projeto de proteção radiológica da sala de exames, detalhando a especificação 
técnica e a forma de aplicação de todos os materiais de proteção radiológica; 
f) A efetividade da proteção radiológica prevista no projeto deverá ser posteriormente 
comprovada durante a etapa de certificação radiológica das salas em questão; 
g) Projeto de redes de informática definindo todos os elementos a serem incorporados 
à rede existente, sua disposição física nos ambientes, as interligações a serem 
executadas, bem como a categoria de velocidade de todas as interconexões. 
i. Deve identificar todos os endereçamentos, nós e nomenclaturas adotados para o 
devido roteamento dos pacotes de dados; 
i. Deve permitir a impressão dos exames em todas as impressoras de filme disponíveis 
sem necessidade de alteração do cabeamento. 
5.13.1. Todos os projetos e respectivos detalhamentos deverão ser elaborados 
respeitando-se o padrão de instalações já adotado na edificação, de acordo com as 
instruções da Contratante. 
5.13.2. Os projetos deverão detalhar cada componente a ser instalado, identificando 
quantidades, modelo, fabricante e características, incluindo os componentes 
mecânicos, elétricos, de informática, arquitetônicos, de proteção radiológica e outros. 
5.13.3. A Contratada deverá efetuar todas as diligências necessárias para dirimir 
eventuais dúvidas quanto à infraestrutura existente nas salas a fim de assegurar a 
correção dos projetos elaborados. Isso inclui levantamento de medidas das salas e de 
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especificações de piso, paredes, portas, bem como das características da proteção 
radiológica já existente. 
5.13.4. Falhas ou ausência de informações necessárias para a correta elaboração dos 
projetos não serão consideradas como justificativas para eventuais atrasos nas 
obrigações da Contratada. 
5.13.5. A versão preliminar dos projetos deverá ser formalmente apresentada pela 
Contratada para avaliação da Contratante em, no máximo, 15 (quinze) dias após a 
Reunião Preparatória. 
5.13.6. A Contratante disporá de até 05 (cinco) dias úteis para a análise e elaboração 
de comentários aos projetos, os quais serão formalmente encaminhados à Contratada. 
5.13.7. A versão definitiva dos projetos, com todas as alterações solicitadas, deverá 
ser formalmente apresentada pela Contratada para aprovação da Contratante em no 
máximo 10 (dez) dias após o recebimento dos comentários ao projeto. 
5.13.8. Não serão considerados os projetos eventualmente enviados sem incorporar 
todas as modificações solicitadas. 
5.13.9. Os projetos eventualmente enviados de maneira incompleta ou informal não 
serão considerados, sendo passível de penalização a ocorrência de atraso. 
5.13.10. A duração da tarefa de análise dos projetos preliminares, conforme 
estipulada, não será considerada como justificativa para eventuais atrasos nas 
obrigações da Contratada. 
5.14. A preparação da sala de exames será executada pela Contratante, observando 
os detalhes previstos nos Projetos Executivos. 
5.15.2. As tarefas relativas à Preparação da Sala serão concluídas pela Contratante 
em até 30 (trinta) dias, a contar do seu início. 
5.15.3. A Contratante comunicará à Contratada a conclusão da etapa de Preparação 
da Sala e sua disponibilidade para as próximas etapas. 
5.15.4. A duração das tarefas de Preparação da Sala, conforme estipulada, não será 
considerada como justificativa para eventuais atrasos nas obrigações da Contratada. 
Entrega/Movimentação dos Equipamentos 
5.16. Não será autorizada a entrega de equipamento antes do término da etapa de 
Preparação da Sala pela Contratante.  
5.17. A Contratante, então, autorizará a entrega dos volumes relativos ao 
equipamento, indicando a data e o horário em que a entrega deverá ser feita, dentro 
de um prazo de até 10 (dez) dias a contar da comunicação da Contratada e da 
liberação da sala. 
5.18. A Contratada deverá efetuar a entrega na data e nos horários previstos 
depositando o aparelho diretamente no local definitivo de instalação. 
5.19. A Contratada deverá utilizar os meios mecânicos adequados para o transporte 
do aparelho pelas passagens disponibilizadas na edificação. 
5.20. Deverão ser respeitadas as limitações estruturais e construtivas das edificações 
durante o transporte, aplicando as devidas proteções de forma a não se danificarem 
pisos, escadas, paredes, teto, ou sobrecarregar lajes, rampas ou vigas de 
sustentação, respondendo a Contratada pelos prejuízos eventualmente causados pelo 
descumprimento desse requisito. 
Instalação dos Equipamentos 
5.21. A Contratada deverá efetuar a instalação no local definitivo de operação do 
aparelho de raio X, de acordo com o Projeto arquitetônico aprovado, incluindo todos e 
quaisquer acessórios necessários para isso, tais como chumbadores, filtros, nobreaks, 
cabos, conectores, switches, roteadores, etc. 
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5.22. A estação de trabalho, caso fornecida, deverá ser instalada em sua respectiva 
sala de laudos, de acordo com o projeto arquitetônico, juntamente com o seu nobreak. 
5.23. Deve ser observada a instalação elevada (acima do piso) de todas CPUs de 
computador, estabilizadores e nobreaks dedicados à informática. 
Fornecimento de Quadro Elétrico na Preparação da Sala 
5.24. A Contratada deverá fornecer o Quadro elétrico de alimentação e segurança 
bem como quaisquer outros componentes com instalação antecipada, para instalação 
pela Contratante na etapa de Preparação da Sala. 
5.25. Os materiais em questão deverão ser entregues à Contratante até a conclusão 
da etapa de Desmontagem e Transporte. 
Certificação da Proteção Radiológica 
5.26. A Contratada deverá proceder à certificação da sala de exames, em 
conformidade com as normas de proteção radiológica da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear (CNEN) e do Ministério da Saúde pertinentes. 
5.26.1. As emissões de radiação deverão ser medidas por entidade autorizada pelo 
CNEN para esse serviço.  
5.26.2. A certificação deverá incluir a emissão de laudo técnico, assinado por 
profissional certificado pelo CNEN. 
5.27. A eventual reprovação da sala verificadas durante esta etapa de Certificação da 
Proteção Radiológica obrigará a Contratada a: 
a) Revisar o Projeto de proteção radiológica elaborado, corrigindo os problemas 
indicados e reapresentando-o para avaliação da Contratante em até 5 (cinco) dias 
úteis; 
b) Providenciar a proteção temporária para os equipamentos fornecidos durante as 
eventuais obras civis necessárias para readequação da sala; 
c) Proceder a nova Certificação da Proteção Radiológica da sala em questão, sem 
custo para a Contratante; 
d) Repetir o procedimento de Certificação da sala até a devida aprovação; 
e) Responder por todo atraso decorrente das tarefas de readequação da sala. 
Integração com os sistemas existentes 
5.28. A Contratada deverá efetuar a interconexão dos equipamentos fornecidos à rede 
onde estão conectados os demais equipamentos existentes no setor de Radiologia, 
configurando-os conforme a tabela de endereçamento ou apelidos prevista no Projeto 
de redes informática. 
5.29. A rede definitiva deverá possibilitar a visualização dos exames do RX 
Telecomandado e dos demais equipamentos em todas as estações de trabalho, tanto 
nas pré-existentes quanto na que houver sido fornecida. 
5.30. A rede definitiva deve permitir a impressão de exames em todas as impressoras 
instaladas, a partir de qualquer estação de trabalho. 
Treinamento Técnico-operacional 
5.31. Deverá ser realizado treinamento técnico-operacional, incluindo aulas expositiva 
e práticas, de, no mínimo, 2 (dois) dias, das 8h às 17h, com demonstração do 
equipamento durante os exames. 
5.32.1. O treinamento será realizado presencialmente nas dependências da Unidade 
Básica de Saúde do Município de Jataizinho-Paraná. 
5.33.2. Poderá ser realizada, por solicitação da Contratante, uma segunda visita para 
esclarecimentos adicionais após o período de 15 (quinze) dias do treinamento inicial. 
5.34. Para realização do treinamento, deverá ser fornecido material didático para todos 
os participantes, sem custos adicionais para a Contratante. 
Garantia, Manutenção e Assistência técnica 
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5.35. O prazo de garantia dos equipamentos será o constante da proposta da 
Contratada, que não poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
do recebimento definitivo. 
5.36. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante. 
5.37. A garantia abrange a realização da manutenção preventiva e corretiva dos bens, 
compreendendo, inclusive, substituição de peças, de acordo com as normas técnicas 
específicas, pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 
autorizada, sem ônus adicionais para a Contratante. 
5.37.1. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a 
recolocar os equipamentos e demais componentes em seu perfeito estado de 
funcionamento, bem como substituir todas as peças que apresentarem defeitos de 
fabricação ou divergências com as especificações técnicas. 
5.38. Dia/Horário de realização dos serviços: das 8h às 17h, em dias úteis. 
5.39. A Contratada deverá utilizar componentes e peças de reposição novos, originais 
livres de defeitos ou vícios, e que correspondam perfeitamente às especificações do 
fabricante. 
5.40. Nas manutenções corretivas, o início dos reparos deverá ocorrer em até 1 (um) 
dia útil e a conclusão em até 3 (três) dias úteis, salvo casos excepcionais devidamente 
justificados, autorizados pela Unidade Responsável. 
5.41. As manutenções preventivas deverão ocorrer, no mínimo, 1 (uma) vez por ano, 
ou o número recomendado pelo fabricante do equipamento, salvo casos excepcionais 
devidamente justificados, autorizados pela Unidade Responsável. 
5.42. As manutenções preventivas e corretivas, deverão ser realizadas, 
preferencialmente, nas dependências da Unida Mista de Saúde. 
5.43. As solicitações de manutenção serão encaminhadas à Contratada, por e-mail. 
5.43.1. A Contratante deverá confirmar o recebimento da solicitação pela Contratada, 
imediatamente após o envio. 
5.44. Uma vez recebida solicitação de reparo ou substituição de equipamento, a 
Contratada deverá fornecer ao solicitante, por meio eletrônico, os dados da pessoa 
indicada para realizar a tarefa. 
5.45. Os serviços serão executados, em regra, nas dependências da Contratante, 
exceto quando se tratar de serviços de natureza complexa, caso em que algum 
equipamento, componente e/ou peça poderá ser removido para reparo, com 
autorização prévia e formal da Contratante, sem prejuízo dos prazos definidos neste 
tópico. 
5.46. Faculta-se à Contratada substituir, temporariamente, por até 60 (sessenta) dias, 
equipamento defeituoso por outro de mesma característica técnica, quando então, a 
partir do funcionamento do equipamento substituto, ficará suspensa a contagem do 
prazo de reparo. 
5.47. Reserva-se a Contratante o direito de exigir, durante o período de garantia, em 
comunicação por escrito à Contratada, a substituição de equipamento defeituoso por 
outro novo e para primeiro uso, de marca e modelo iguais ou atualizados ao 
originalmente ofertado, desde que atendidos todos os requisitos técnicos previstos nas 
especificações do objeto neste Termo de Referência. 
5.47.1. A referida substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da confirmação do recebimento da solicitação, nos seguintes casos: 
a) Comprovada inviabilidade técnica de reparo do equipamento; 
b) Se o equipamento apresentar 3 ocorrências do mesmo defeito, que comprometam 
sua condição de uso, em um período de 6 (seis) meses. 
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5.47.2. Confirmada a necessidade de substituição de equipamento, a Contratada 
deverá disponibilizar equipamento de mesma característica técnica do original, 
mantendo os serviços operacionais, até a entrega do equipamento definitivo. 
5.47.3. Havendo impossibilidade de substituição por equipamento de marca e modelo 
iguais ao originalmente fornecido, poderá, a critério da Contratante, ser admitida a 
substituição por outro, cujas características técnicas sejam similares ou superiores às 
do equipamento substituído, no prazo estabelecido no subitem deste Título. 
5.48 A substituição a que se refere este subitem será admitida a critério da 
Contratante, após prévia avaliação técnica quanto às condições de uso e 
compatibilidade do equipamento ofertado em relação àquele a ser substituído. 
5.49. É de responsabilidade da Contratada a retirada, a suas expensas, das 
dependências da Contratante, de equipamento, peça ou componente para reparo e 
sua posterior devolução após a realização dos reparos, bem como a retirada e a 
entrega do equipamento no caso de substituição. 
5.50. A autorização de saída, instrumento indispensável à retirada de equipamentos, 
peças ou componentes, será solicitada pela Contratante. 
5.51 A Contratada ficará obrigada a comunicar formalmente a devolução de 
equipamento, peça ou componente retirado(a) das dependências da Contratante para 
reparo. 
5.52. A garantia inclui, ainda, a cobertura de despesas com viagem, hospedagem e 
transporte de pessoal da Contratada e todas as atualizações disponíveis para o 
software do equipamento, caso aplicável. 
5.53. A Contratante poderá efetuar a configuração, desconexão e conexão dos 
equipamentos a outros, bem como adicionar componentes compatíveis tecnicamente, 
sem prejuízo das condições de garantia previstas neste Termo de Referência, 
facultado o acompanhamento de tais atividades pela Contratada. 
5.54. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 
da Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, aceitas pela 
Contratante, fica a Contratante autorizada a contratar empresa diversa para executar 
os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a 
exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 
perda da garantia dos equipamentos. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
Disposições Gerais 
6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da LEI, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Após a assinatura do Contrato, a Contratante poderá convocar representante da 
Contratada para reunião inicial com vistas à apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  
Responsáveis pela gestão da contratação 
6.3. Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Saúde 
6.4. O titular da Unidade Responsável designará o gestor do Contrato e o fiscal 
técnico, os respectivos substitutos e os assistentes de fiscalização, bem como, se for o 
caso, os demais servidores que participarão do recebimento definitivo do objeto 
contratual. 
6.5. Caberá ao Gestor, dentre outras atribuições: 
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a) Coordenar as atividades dos fiscais no exercício de suas atribuições; 
b) Promover, em conjunto com o Fiscal Técnico, considerada a complexidade do 
objeto, reunião de alinhamento de entendimentos e de expectativas, antes do início da 
execução contratual e reunião de encerramento das atividades, antes da extinção do 
Contrato, para solucionar pendências e garantir a regular transferência do objeto para 
outra empresa, se for o caso; 
c) Decidir sobre solicitações da Contratada, nos limites de suas atribuições; 
d) Solicitar à Contratada a substituição de empregado ou preposto e, quando assim 
exigir o Contrato, aprovar, previamente, substituição feita por iniciativa da Contratada; 
e) Encaminhar, para conhecimento e providências do titular da Unidade Responsável, 
questões relevantes que não puder solucionar por motivos técnicos ou legais; 
f) Verificar periodicamente a necessidade de manutenção ou alteração do Contrato, 
bem como apresentar proposta de sua rescisão ou alteração; 
g) Acompanhar o trâmite dos processos administrativos para alteração, prorrogação e 
rescisão do Contrato; 
h) Comunicar tempestivamente à unidade administrativa competente situação que 
possa impedir a manutenção ou a eventual prorrogação do instrumento contratual; 
i) Coordenar o encaminhamento, à unidade administrativa competente, de informações 
necessárias para a formalização dos procedimentos que envolvam  
Responsáveis pela gestão da contratação 
6.4. Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Saúde. 
6.6. O titular da Unidade Responsável designará o gestor do Contrato e o fiscal 
técnico, os respectivos substitutos e os assistentes de fiscalização, bem como, se for o 
caso, os demais servidores que participarão do recebimento definitivo do objeto 
contratual. 
6.7. Caberá ao Gestor, dentre outras atribuições: 
a) Coordenar as atividades dos fiscais no exercício de suas atribuições; 
b) Promover, em conjunto com o Fiscal Técnico, considerada a complexidade do 
objeto, reunião de alinhamento de entendimentos e de expectativas, antes do início da 
execução contratual e reunião de encerramento das atividades, antes da extinção do 
Contrato, para solucionar pendências e garantir a regular transferência do objeto para 
outra empresa, se for o caso; 
c) Decidir sobre solicitações da Contratada, nos limites de suas atribuições; 
d) Solicitar à Contratada a substituição de empregado ou preposto e, quando assim 
exigir o Contrato, aprovar, previamente, substituição feita por iniciativa da Contratada; 
e) Encaminhar, para conhecimento e providências do titular da Unidade Responsável, 
questões relevantes que não puder solucionar por motivos técnicos ou legais; 
f) Verificar periodicamente a necessidade de manutenção ou alteração do Contrato, 
bem como apresentar proposta de sua rescisão ou alteração; 
g) Acompanhar o trâmite dos processos administrativos para alteração, prorrogação e 
rescisão do Contrato; 
h) Comunicar tempestivamente à unidade administrativa competente situação que 
possa impedir a manutenção ou a eventual prorrogação do instrumento contratual; 
i) Coordenar o encaminhamento, à unidade administrativa competente, de informações 
necessárias para a formalização dos procedimentos que envolvam prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, entre outros; 
j) Participar do recebimento do objeto do Contrato, quando for o caso. 
6.8. Caberá ao Fiscal Técnico, dentre outras atribuições: 
a) Elaborar e manter atualizado o Plano de Fiscalização; 
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b) Orientar, no caso de dúvidas técnicas apresentadas pela Contratada, sobre os 
procedimentos a serem adotados e documentar os entendimentos relevantes com a 
Contratada ou seu preposto; 
c) Acompanhar o cumprimento do cronograma de execução e dos prazos previstos no 
Contrato para a entrega de documentos, bens e serviços, acessórios e principais; 
d) Determinar à Contratada a regularização de falhas ou de defeitos observados, 
assinalando o prazo para correção; 
e) Coletar, aprovar e manter comprovação de capacidade técnica profissional 
eventualmente exigida da Contratada, bem como outros documentos que devam ser 
apresentados somente após o encerramento da fase de licitação; 
f) Relatar, por meio de nota técnica ao Gestor, a inobservância de cláusulas 
contratuais ou ocorrências relevantes que possam trazer dificuldades, atrasos, defeitos 
e prejuízos à execução da avença, em especial os que ensejarem a aplicação de 
penalidades; 
g) Comunicar ao Gestor a eventual necessidade de acréscimos ou supressões de 
serviços, materiais ou equipamentos, devidamente justificada; 
h) Comunicar ao Gestor qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio Unidade 
Mista de Saúde, por ação ou omissão dos empregados da Contratada ou de seus 
prepostos, inclusive em razão da execução do contrato; 
i) Acompanhar os prazos de execução do objeto e de vigência do Contrato e 
manifestar-se tempestivamente, por meio de nota técnica ao Gestor, quanto à 
necessidade de alteração de prazos, prorrogação ou rescisão do Contrato, anexando, 
quando for o caso, documentação comprobatória; 
j) Receber o objeto do Contrato. 
6.8. As reuniões promovidas pelo Fiscal Técnico com o preposto da Contratada de que 
resultem decisões relevantes ou cujo assunto possa gerar implicações administrativas 
deverão ser registradas em ata sucinta e submetidas ao Gestor. 
6.09. As comunicações e as determinações relevantes do Fiscal Técnico do Contrato à 
Contratada serão registradas por escrito, preferencialmente realizadas por e-mail, de 
comunicação, que deverá, assim que possível, ser reduzida a termo. 
6.11. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e os demais 
documentos relevantes relacionados à execução do objeto do Contrato constarão de 
processo eletrônico específico criado, organizado e mantido pela fiscalização, 
referenciado ao processo de que trata a contratação. 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo Fiscal 
Técnico, contado da data da realização do treinamento, após cumpridas, de forma 
satisfatória, as fases de entrega e instalação do equipamento e de realização dos 
testes de funcionamento e do treinamento. 
7.2. O aparelho Raio X será recebido definitivamente pelo Gestor do Contrato, por 
servidor ou comissão designados pelo titular da Unidade Responsável, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar do recebimento provisório, se em perfeitas condições e conforme 
as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta da 
Contratada. 
7.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.3. A nota fiscal, a fatura ou o documento idôneo equivalente deverá ser atestado 
pelo Fiscal Técnico. 
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7.4. Por ocasião do ateste da nota fiscal, fatura ou do documento idôneo equivalente, 
o Fiscal Técnico deverá verificar a regularidade previdenciária, fiscal e trabalhista da 
Contratada, por meio das seguintes certidões: 
a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF); 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
7.4.1. As certidões acima mencionadas poderão ser substituídas por consulta no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), em que fique 
demonstrada a situação da Contratada junto à Receita Federal e à Procuradoria da 
Fazenda Nacional, ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e à Justiça do 
Trabalho. 
7.4.2. Eventual situação irregular da Contratada não constitui óbice para a 
continuidade do processo de pagamento, podendo configurar infração contratual, que 
deve ser comunicada em processo específico à unidade administrativa competente.  
7.5. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o exigido neste Termo de Referência e/ou no Contrato. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da LEI, comunicando 
se à Contratada para emissão de nota fiscal, fatura ou documento idôneo equivalente, 
referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal, fatura ou do documento idôneo equivalente, 
verificadas pela Contratante durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 
Contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
Prazo e forma de pagamento 
7.11. O objeto efetivamente entregue e instalado, aceito definitivamente pela Unidade 
Responsável, será pago por meio de depósito em conta corrente da Contratada, em 
agência bancária indicada, mediante a apresentação de nota fiscal, fatura ou 
documento idôneo equivalente discriminados, após atestação. 
7.11.1. A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser 
mencionados na nota fiscal, fatura ou no documento idôneo equivalente. 
7.11.2. A nota fiscal, fatura ou o documento idôneo deverão indicar como 
destinatário/tomador o CNPJ 76.245.042/0001-54, da Prefeitura do Município de 
Jataizinho-Paraná, independentemente da unidade orçamentária emissora da Nota de 
Empenho. 
7.11.3. O pagamento será feito com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados do 
aceite definitivo do objeto. 
7.11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
7.11.5. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária IPCA 



           PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO 
E s t a d o  d o  P a r a n á  
CNPJ - 76.245.042/0001-54 

 

 

 

 

Av. Pres. Getúlio Vargas, 494 – Centro. CEP 86210-000 Fone: (43) 3259.13.16 e 3259.14.56 
E-mail: licitacao@jataizinho.pr.gov.br 

 

 

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice 
venha a ser extinto, o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela 
Fundação Getúlio Vargas. 
7.11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
7.11.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
previstos na legislação aplicável. 
7.11.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n. 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e às 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.11.9. Estando a Contratada isenta (ou imune) de retenções previstas neste Título, a 
comprovação exigida pela legislação tributária vigente deverá ser anexada à 
respectiva nota fiscal, fatura ou ao respectivo documento idôneo equivalente. 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será integral. 
Exigências de Habilitação 
8.3. A licitante que não atender às exigências de habilitação parcial no SICAF deverá 
apresentar documentos que supram tais exigências. 
8.4. A licitante deverá, ainda, apresentar a seguinte documentação: 
a) Declaração do SICAF referente à habilitação da licitante (situação); 
b) Os documentos que não estejam contemplados no SICAF; 
c) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), vigente na data da abertura da 
licitação, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), para 
atividades relativas à comercialização de produtos para a saúde, nos termos da 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC/ANVISA n. 16/2014; 
d) Alvará ou Licença sanitária do estabelecimento (licitante), vigente na data da 
abertura da licitação, emitido pela autoridade sanitária onde está localizada a 
empresa, para atividades relativas à comercialização de produtos para a saúde; 
e) Cópia do Diário Oficial com a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA que confere ao fabricante o Certificado de 
Boas Práticas de Fabricação de Produtos Médicos, Produtos para Diagnóstico e 
Produtos para saúde, nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC/ANVISA 
n. 665/2022. 
8.4.1. Caso a licitante seja dispensada das exigências constantes das alíneas “c” e/ou 
“d” deste item 8.4, deverá ser apresentada a devida comprovação. 
8.5. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF. 
8.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar n. 123/2006. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.7. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
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8.7.1. As empresas que estejam em recuperação judicial, com plano de recuperação 
acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de 
recuperação homologado judicialmente, deverão apresentar certidão positiva de 
recuperação judicial e certidão de aptidão econômica e financeira emitida pelo juízo 
em que tramita a recuperação judicial. 
Qualificação Técnica 
Qualificação Técnico-Operacional 
8.8. A licitante deverá apresentar atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade 
técnica emitido(a)(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove(m) que a licitante, de forma satisfatória, forneceu, pelo menos, 1 (um) 
Aparelho de Raios-X Telecomandado Digital de complexidade similar à exigida nas 
especificações deste Termo de Referência e prestou (para contratos encerrados) ou 
esteja prestando (para contratos vigentes) serviços de manutenção preventiva e 
corretiva. 
8.8.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 
decorrido, no mínimo, 1 (um) ano do início de sua execução. 
8.8.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da licitante. 
8.8.3. O(s) atestado(s) deve(m) permitir a obtenção das seguintes informações: 
a) indicação do CNPJ, razão social e endereço completo da pessoa jurídica emissora 
do atestado; b) informação do local e da data de expedição do atestado; 
c) descrição da data de início e, se for o caso, do término da prestação dos serviços 
referenciados no documento. 
8.8.4. O(s) atestado(s) deverá(ão), preferencialmente, estar impresso(s) em papel 
timbrado da pessoa jurídica que o(s) emitiu, com a descrição do nome completo, do 
cargo, da função e conter a assinatura legível do responsável e, adicionalmente, 
conter dados sobre contatos de telefone e e-mail do responsável pela emissão do(s) 
atestado(s). 
8.8.5. A licitante, caso solicitado pelo Pregoeiro, deverá disponibilizar todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, entre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi fornecido o objeto e 
prestados os serviços. 
 
 
 

Angela Maria Moreira Menezes 
Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO 

1.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

a) A Documentação de habilitação deverá ser anexada nos termos do disposto do 

subitem 7 deste edital, antes da fase de lances nos prazos estipulados em edital. 

b) Os documentos necessários à habilitação da proponente que forem anexados no 

portal de licitações BLL 

- deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. Será aceita somente cópia legível, não sendo aceito documento cuja data 

esteja rasurada, facultado ao pregoeiro, qualquer tempo, se assim entender 

necessário, em caso de cópia simples ou publicação em órgão oficial, exigir um novo, 

no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

c) O pregoeiro poderá solicitar novos documentos complementares se assim 

entender, a serem anexados em (documentos complementares pós-disputa) do 

portal de licitações BLL para conferência. 

d) Todos os documentos   apresentados   deverão   estar   dentro   de   seu   prazo   

de   validade,   sob pena de inabilitação do proponente. 

e) A não apresentação de quaisquer documentos descritos neste anexo 

implicará na inabilitação do licitante. 

 

1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social e as 

alterações que indiquem os atuais sócios e o objeto do contrato), devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 
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d) Declaração contendo informações para assinatura do contrato conforme ANEXO 

X. 

1.2.2. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e 

compatível com o objeto da presente licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais, e à Dívida 

Ativa da União; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 

de Certidão de Regularidade Fiscal, relativa aosTributos Mobiliários, expedida 

pela Secretaria Municipal dia Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 

outra equivalente, na forma da lei. Caso não conste prazo de validade, essa 

será de, no máximo, 60 (sessenta) dias contados da data da sua emissão; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos 

expedidores. 

g) Prova de regularidade relativa a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

instituídos por Lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos 

expedidores (Lei 12.440/2011) - (http://www.tst.jus.br/certidao). 

1.2.2.1. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal, conforme modelo do anexo V; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob 

as penas cabíveis, nos termos do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, conforme modelo 

do Anexo V; 

http://www.tst.jus.br/certidao)


           PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO 
E s t a d o  d o  P a r a n á  
CNPJ - 76.245.042/0001-54 

 

 

 

 

Av. Pres. Getúlio Vargas, 494 – Centro. CEP 86210-000 Fone: (43) 3259.13.16 e 3259.14.56 
E-mail: licitacao@jataizinho.pr.gov.br 

 

 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo V; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal,nos termos do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, conforme 

Anexo V. 

1.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa falência expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa 

jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 

b) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra 

instalada a filial. 

c) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

1.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.2.5. Qualificação Técnico-Operacional 

1.2.6. A licitante deverá apresentar atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade 

técnica emitido(a)(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove(m) que a licitante, de forma satisfatória, forneceu, pelo menos, 1 

(um) Aparelho de Raios-X Telecomandado Digital de complexidade similar à 

exigida nas especificações deste Termo de Referência e prestou (para 

contratos encerrados) ou esteja prestando (para contratos vigentes) serviços 

de manutenção preventiva e corretiva. 

1.2.7. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

decorrido, no mínimo, 1 (um) ano do início de sua execução. 

1.2.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da licitante. 

1.2.9. O(s) atestado(s) deve(m) permitir a obtenção das seguintes informações: 

1.2.10. indicação do CNPJ, razão social e endereço completo da pessoa 

jurídica emissora do atestado; b) informação do local e da data de expedição 

do atestado; 

1.2.11. c) descrição da data de início e, se for o caso, do término da prestação 

dos serviços referenciados no documento. 
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1.2.12. O(s) atestado(s) deverá(ão), preferencialmente, estar impresso(s) em 

papel timbrado da pessoa jurídica que o(s) emitiu, com a descrição do nome 

completo, do cargo, da função e conter a assinatura legível do responsável e, 

adicionalmente, conter dados sobre contatos de telefone e e-mail do 

responsável pela emissão do(s) atestado(s). 

1.2.13. A licitante, caso solicitado pelo Pregoeiro, deverá disponibilizar todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

solicitados, apresentando, entre outros documentos, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

fornecido o objeto e prestados os serviços.Autorização de Funcionamento de 

Empresa (AFE), vigente na data da abertura da licitação, emitida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), para atividades relativas 

à comercialização de produtos para a saúde, nos termos da Resolução da 

Diretoria Colegiada - RDC/ANVISA n. 16/2014; 

1.2.14. Alvará ou Licença sanitária do estabelecimento (licitante), vigente na 

data da abertura da licitação, emitido pela autoridade sanitária onde está 

localizada a empresa, para atividades relativas à comercialização de 

produtos para a saúde; 

1.2.15. Cópia do Diário Oficial com a Resolução da Diretoria Colegiada da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA que confere ao fabricante 

o Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos Médicos, Produtos 

para Diagnóstico e Produtos para saúde, nos termos da Resolução da 

Diretoria Colegiada - RDC/ANVISA n. 665/2022. 

 

1.3. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 

número do CNPJ referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante 

seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à 

habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.4. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese 

de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido 

emitidos há menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das 

propostas. 
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1.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

1.6. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO III 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE  
PREÇOS 

 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente 

licitação Pregão, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 
NOME DA EMPRESA: 

REPRESENTANTE e 

CARGO: ENDEREÇO e 

TELEFONE: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e 

CPF: AGÊNCIA e Nº DA CONTA 

BANCÁRIA 
 

 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

1. Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo 

com o ANEXO 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

2. A validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto 

durante o período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado 

qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do 

Edital e da legislação vigente. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I 
do Edital. 

5. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 

outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
Local e data 

 

 

Representante Legal 
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ANEXO IV  

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato 

representado por XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º 

XXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, 

n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.ºXXXXXXXX, 

e do CPF n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º 

XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO 

os mais amplos e gerais poderes, para em seu nome representá-lo 

no(a)Pregão Eletrônico n.º 015/2026, podendo para tanto protocolar e receber 

documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, 

interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos 

necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

                                                OUTORGANTE 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(timbre ou identificação do licitante) 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.ºXXXXXXXX, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os 

devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 

licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem 

como: 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, em especial: 

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 

anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem 

como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de 

menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição 

Federal. 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 

SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, 

em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos 

produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que 



           PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO 
E s t a d o  d o  P a r a n á  
CNPJ - 76.245.042/0001-54 

 

 

 

 

Av. Pres. Getúlio Vargas, 494 – Centro. CEP 86210-000 Fone: (43) 3259.13.16 e 3259.14.56 
E-mail: licitacao@jataizinho.pr.gov.br 

 

 

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação 

final, ambientalmente adequada. 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

Local e data. 

 

Nome do representante legal 
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ANEXO VI 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de 

seu uso indevido; 

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 

Licitante; 
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III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo 

deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil 

para o necessário bloqueio de acesso;  

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 

transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-

os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão 

no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 

Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 

Chave Eletrônica.   

 

Local e data:  

__________________________________________________________________ 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VII 

MINUTA PADRÃO – CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX] 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no MF/CNPJ sob nº. 76.245.042/0001-54com sede na Avenida Presidente 

Getúlio Vargas 494, Jataizinho – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, WILSON FERNANDES, brasileiro, casado,  portador da cédula de 

identidade RG nº 3.081.421-5, e inscrito do CPF/MF sob n° xxxxxxxxx residente e 

domiciliado nesta cidade, neste ato doravante denominado de CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede 

no(a) XXXXXXXX, neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) 

no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, 

residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelos Decreto Municipal 098/2023  pelo edital do Pregão Eletrônico 015/2026, do 

procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus 

anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para aquisição de um aparelho de 

radiodiagnostico (RAIO-X) fixo digital DR novo e para primeiro uso com fornecimento, 

instalação e garantia técnica para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Jataizinho-Paraná., conforme descrito no Termo de 

Referência. 

 

2. FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 015/2026, objeto do processo 

administrativo n.045/2025, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial. 

3. FORMA DE FORNECIMENTO: 

Lote 

XXXX 

Descrição do 

objeto 

Exigências 

complementares 

Unidade de 

medida 

Quantida

de 

Valor 

unitário 

Valor total 

Item 1     R$ R$ 
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O APARELHO Raio x deverá ser entregue de acordo com o descrito no termo de 

referência. 

4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1. O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua 

proposta, que é parte integrante deste contrato: 

4.2. O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO). 

4.3. No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do 

objeto do contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com 

transporte e locomoção. 

5. DO REAJUSTE. 

5.1 caso o aceite definitivo venha a ocorrer em período superior a 12 (doze) meses de 

vigência contratual, poderá ser admitido, para a manutenção do equilibrio ecônomico 

financeiro da avença, reajuste de preços, utilizando o IPCA (Indice de Preços ao 

Cosumidor Amplo), fornecido peli IBGE, ou, caso esse indice venha a serextinto, o 

IGP-M (Indice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela fundação Getúlio Vargas. 

5.2 Para a definição do percentual de reajuste, será observada a variação acumulada 

do indice no interregno de 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado. 

5.3 O reajuste de preços somente será permitido em casos de atrasos causados 

exclusivamente pela contratante ou por motivos pr elça aceito formalmente 

5.4 O reajuste será procedido de solicitação da CONTRATADA, observando o 

seguinte: 

a) O pedido deverá inicar percentual de reajuste pleiteado, detalhando o período de 

variação acumulada do ínice, limitado a 12 (doze) meses; 

b) O pedido deverá ser apresentado à Secretaria Municipal de Educação. 

c) A CONTRATADA deverá solicitar o reajuste dos preços deste Contrato em até 6 

(seis) meses da data em adquirir o direito ou até a data do encerramento do contratato 

vigenhte, sob pena de preclusão do direito de reajhustar. 

5.5 Os efeitos financeiros retroagirão à datad em que a CONTRATADA adquirir o 

direito ao reajuste, nos termos do 5.1 deste título. 

5.6 O rfeajuste poderá ser formalizado apostilamento. 

5.7 Caso o índice estabelecido para re4ajustamento venha a ser extinto ou de qualque 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
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5.71 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

5.8 A solicitação de reajuste será respondido pela CONTRATANTE preferencialmente, 

no prazo de 30(trinta) dias úteis, contados do protocolo do pedido junto a Secretaria 

Municipal de Saúde, acompanhado de toda a documentação e de todas as 

informações necessárias.  

 

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1. Fica designado como gestor deste contrato a diretora da Secretaria Municipal 

de Saúde – Ângela Maria Moreira de Menezes, o qual desempenhará as atribuições 

atinentes ao controle orçamentário e financeiro e a ordenação de despesa, bem como 

as alterações contratuais que se fizerem necessárias. 

6.2. A fiscalização do contrato, por sua vez, será exercida pela funcionária Cristine 

Alves Responsável pelo Almoxarifado, a quem caberá, entre outras obrigações 

pertinentes, o acompanhamento da execução do contrato e o aviso ao gestor quando 

da ocorrência de qualquer fato adverso ou ainda da necessidade de alterações 

contratuais de prazo e/ou de valor para que o gestor tome as providências 

necessárias. O recebimento das mercadorias/bens deverá ser efetuado pela comissão 

devidamente instituída mediante atestado de recebimento na respectiva nota fiscal. 

6.3. A execução do objeto deste pregão eletrônico será fiscalizada pelos servidores 

acima designados pela Administração, doravante denominado Fiscalização, com 

autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral durante a execução 

contratual. 

6.4. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 

6.4.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as 

ocorrências verificadas; 

6.4.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as 

providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos 

autos cópia dos documentos que comprovem essas solicitações; 

6.4.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 
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6.4.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à Secretaria de 

Governo os documentos necessários à instrução de procedimentos para possível 

aplicação de sanções administrativas. 

6.5.A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO: 

7.1. Os serviços deverão ser executados no local indicado pela Secretaria Municipal 

de Saúde, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações contidas no 

Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para todos os fins. 

8. FONTE DE RECURSOS: 

8.1.A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

04.001.10.301.0006.1002/4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. 

Fonte de Recurso: 333 

9. VIGÊNCIA: 

9.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o término do 

prazo de garantia, conforme datas definidas na folha de rosto, na forma do artigo 105 

da Lei 14.133/2021. 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

10.1. São obrigações do Contratado: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, sob pena de rescisão contratual e aplicação de penalidades por 

descumprimento contratual. 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 

1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 



           PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO 
E s t a d o  d o  P a r a n á  
CNPJ - 76.245.042/0001-54 

 

 

 

 

Av. Pres. Getúlio Vargas, 494 – Centro. CEP 86210-000 Fone: (43) 3259.13.16 e 3259.14.56 
E-mail: licitacao@jataizinho.pr.gov.br 

 

 

10.1.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.1.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), conforme legislação vigente; 

10.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.1.9. Arcar com o ônus decorrente de equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 

exceto quando houver: 

10.1.9.1. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela 

Administração; 

10.1.9.2. Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou 

autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do 

ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 

10.2. São obrigações do Contratante: 

10.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas. 

10.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.6. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e 

fatura fornecida pelo Contratado, no que couber; 
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10.2.7. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

10.2.8. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações 

administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à 

Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público 

competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratado. 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional e de acordo com 

as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Município, em até 30 

(trinta) dias após o recebimento da nota fiscal, contendo (Modalidade e o Número 

deste edital, Número da Nota de Empenho e Dados Bancários) ao fiscal do contrato. A 

Nota Fiscal deverá ser assinada pelo gestor do Contrato. 

11.1.1. Em caso de atraso de pagamento pelos serviços efetivamente prestados, a 

administração deve realizar a correção monetária (INPC) destes valores com a 

incidência, inclusive, de juros moratórios, nos termos do artigo 92, V, da Lei 

14.133/2021. 

11.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida. 

11.3. O pagamento será feito via depósito em conta corrente (indicada na proposta) 

em nome da CONTRATADA. 

11.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de 

aquisição de produtos e que há previsão de sanções administrativas no contrato. 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.1. O prazo de garantia do equipamento é de, no mínimo 24 (vinte e quatro) 

meses. 
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14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo 

de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI 

do Código Penal. 

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, 

observando ainda as seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos seguintes casos: 

I - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei 

quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção 

mais grave; 

b) multa de 5% a 15%, nos seguintes casos: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no 

inciso II do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - Dar causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

c) multa de 15% a 30%, nos seguintes casos: 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; IV - 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

14.2.1. Na aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração 

Pública Municipal, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em 

que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que 

concorda o licitante ou contratante. 

14.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no 

período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, 

suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem 

gera compensação financeira. 

14.4. Multa de mora diária de até 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o 

valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na 

execução; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em 

compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

14.5. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n.º 14.133 

de2021. 

14.6. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o 

procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as 

disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

14.7. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos 

ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 

2013. 

14.8. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no cadastro de impedidos 

de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR. 

15. CASOS DE EXTINÇÃO: 

15.1. O presente instrumento poderá ser extinto nas hipóteses e condições 

estabelecidas nos artigos 137 a 139 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 

098/2023 

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
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16.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos 

artigos 124 e 125 da Lei Federal n.º 14.133. de 2021. 

16.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

16.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, 

cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

16.3. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao 

contrato. 

16.4. Nos termos do art.131 da Lei 14.133/2021, os pedidos de alterações 

contratuais para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

deverão ser formalizados na vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, 

devendo ser observados, em qualquer caso, o Decreto Municipal nº 15/2023. 

16.5. O Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período sob 

justa motivação, para decidir os pedidos de repactuação ou de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, após concluída a instrução dos referidos pedidos em 

processo administrativo próprio. 

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1. As partes se obrigam ao cumprimento integral dos ditames e princípios da Lei 

Geral de Proteção de Dados Lei nº 13709/2018. 

17.2. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de 

bens por parte do CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e 

fundamentada aprovação do CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da 

LGPD, especialmente o da necessidade; 

17.3. Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no 

fornecimento dos BENS especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão 



           PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO 
E s t a d o  d o  P a r a n á  
CNPJ - 76.245.042/0001-54 

 

 

 

 

Av. Pres. Getúlio Vargas, 494 – Centro. CEP 86210-000 Fone: (43) 3259.13.16 e 3259.14.56 
E-mail: licitacao@jataizinho.pr.gov.br 

 

 

ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo 

CONTRATANTE; 

17.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar 

serão mantidos em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer 

tempo; 

17.5. O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que 

aplica adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a 

proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula; 

17.6. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações 

e condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade 

do CONTRATANTE, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e 

tratamento dos dados pessoais. 

17.7. O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham 

ou possam conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará 

para o CONTRATADO e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse 

sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu 

encerramento. 

17.8. O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado 

do CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer 

incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este 

possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades 

competentes. 

17.9.A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o 

CONTRATADO poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção 

de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste 

contrato, no tocante a dados pessoais. 

17.10. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação 

da segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no 

art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não 

autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

17.11. Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que 

necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o 
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cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e 

confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 

disposto nesta Cláusula. 

17.12. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca 

dos dados pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e 

auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo 

cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

17.13. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado 

providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, de todos os dados 

pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

17.14. As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por 

parte do encarregado do CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Estado, que 

poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em caso de dúvida jurídica 

devidamente fundamentada. 

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1. Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a 

observar as normais legais vigentes no país, incluindo, mas não se limitando, à Lei 

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e à Lei contra a Lavagem de Dinheiro (Lei nº 

12.846/2013), bem como se obriga a agir em consonância às políticas internas da 

CONTRATANTE. 

18.2. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, direta ou 

indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, sócios, 

consultores ou partes relacionadas, em qualquer atividade ou prática que caracterize 

infração administrativa nos termos da Lei Anticorrupção. 

18.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não forneceu, pagou ou 

autorizou o pagamento, nem concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor 

a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar-se ou 

beneficiar a CONTRATANTE ilicitamente e se compromete a não fazê-lo durante toda 

a vigência do presente contrato. 

18.4. As partes se comprometem a não contratarem como empregados ou firmarem 

qualquer forma de relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas 
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envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos 

previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 

18.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por 

escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem 

como em casos em que obtiver ciência acerca de qualquer prática de suborno ou 

corrupção  

18.6. O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção e do 

disposto neste Contrato será considerado uma infração grave e implicará na 

possibilidade de rescisão do instrumento contratual pela CONTRATANTE, sem 

qualquer ônus ou penalidade, respondendo a CONTRATADA, ainda, sobre eventuais 

perdas e danos. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus 

anexos e a proposta apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

19.2. Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo 

Decretos Municipal n.º 098/2023, e demais leis estaduais e federais pertinentes ao 

objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente 

contrato. 

19.3. O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial 

do Município de Jataizinho e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização 

da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

19.4. Fica eleito o foro de Ibiporã, 

noqualserãodirimidastodasasquestõesnãoresolvidasnaesferaadministrativa. Local e 

data 

 

 

CONTRATANTE                                          CONTRATADA 

Testemunhas  

1 – Nome: 

2 – Nome 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 

XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º 015/2026, sob as 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: ( ) MICROEMPRESA, 

conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; ( ) EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A 

da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

188, de 2021. ( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

DECLARA ainda: 1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 2. Que a empresa não 

extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno 

porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores 

dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da 

licitação. 3. Estar ciente que o limite de utilização dos benefícios previstos para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na Lei Complementar 123/2006 é de até R$ 

4.800.000, e que esse limite vale por item ou total do certame e também para o acumulado de 

contratos firmados num mesmo exercício/ano. Ou seja, se no mesmo ano a empresa já firmou 

compromissos contratuais com montante igual a R$ 4.800.000, mesmo não tendo até a data da 

licitação faturado (emitido a devida nota fiscal), não pode mais usufruir dos benefícios da LC 

123, visto que seu comprometimento ultrapassaria esse valor. Logo, a ME ou EPP poderá 

participar da licitação, porém, sem direito a qualquer benefício. 4. Estar ciente que as MEs e 

EPPs deixam de ter o direito de regularizar sua documentação fiscal e o direito ao empate ficto 

em licitações em que o item seja superior a R$ 4.800.000. 5. Estar ciente que as MEs e EPPs 

deixam de ter o direito de regularizar sua documentação fiscal e o direito ao empate ficto em 

licitações de obras e serviços de engenharia cujo valor estimado seja superior a R$4.800.000. 

6. Estar ciente que nos contratos com entrega estimada mensal ou com vigência de 12 meses, 

o valor de referência para fins de compromisso firmado com a Administração Pública deverá 

ser o VALOR ANUAL do contrato.  

Assinatura e data 
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ANEXO IX  

DECLARAÇÃO LGPD. 

 

 XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.ºXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 

XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas 

no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como 

tem ciência de que: 1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) 

interessado(a) deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação;  

1.2. Referentes a participações societárias; 

 1.3. Informações inseridas em contratos sociais;  

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 1.5. Estado civil;  

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges;  

1.7. Relações de parentesco;  

1.8. Número de telefone;  

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;  

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação.  

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por 

parte da Administração Pública.  

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 

válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado.  

4. Em cumprimento ao princípio da publicidade, previsto no Art. 37 caput da Constituição 

Federal e demais orientações dos órgãos de controle, declara que concorda que todos os 

documentos fornecidos sendo estes de pessoa física ou jurídica serão publicados em sua 

integra no portal transparência juntamente com os demais documentos desta licitação e demais 

atos posteriores decorrentes do certame.  

 

Local e data ________________________________ Representante Legal 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 1 - DA EMPRESA PROPONENTE:  

Razão Social: Endereço:  

Bairro: CEP: Cidade: Estado:  

CNPJ:  

Conta Corrente:  

Agência:  

Banco:  

IE:  

Fone:  

Fax:  

Contador da empresa:  

Fone:  

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome:  

 

Função: Data de Nascimento: 

 Estado Civil:  

Escolaridade:  

RG: 

 Emissor:  

CPF:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade:  

Estado:  

Fone:  

Celular:  

E-mail:  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

.................................de............................de ...... 

 _________________________________  

Nome: RG/CPF Cargo: 


